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ATO DO CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO: Resolução do CONSAD 

Resolução n°. 374, de 10 de março de 2020. 
 

ESTABELECE NORMAS REFERENTES À 
ORGANIZAÇÃO DAS CERIMÔNIAS DE 
OUTORGA DE GRAU SUPERIOR DOS 
CONCLUINTES DOS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO NA UFRA. 

O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, Professor Marcel do Nascimento Botelho, 

na qualidade de Presidente do Conselho de Administração, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, de acordo com a deliberação deste Conselho na 1ª reunião Ordinária de 2020, realizada 

no dia 10 de março de 2020, com base no Processo: 23084.004146/2019-65 e, nos conformes da 

respectiva ata, resolve expedir a presente: 

R E S O L U Ç Ã O: 

Art. lº - Ficam aprovadas as Normas Referentes à Organização das cerimônias de Outorga de 

Grau Superior dos Concluintes dos Cursos de Graduação na Universidade Federal Rural da 

Amazônia, para o desenvolvimento de cerimonial eficiente que atenda as expectativas desta 

Universidade, siga as Leis dos Símbolos Nacionais do Brasil (Lei n° 5.700, de 1° de setembro 

de 1971), as Normas da Ordem Geral de Procedência (Decreto n° 70.274, de 09/06/1972). 

 

CAPÍTULO I 

DAS PROCEDÊNCIAS QUE ANTECEDEM A CERIMÔNIA 

 

Art. 2º A outorga de grau superior na Universidade Federal Rural da Amazônia, denominada 

colação de grau ou imposição de grau, é o ato oficial, público e obrigatório, onde são seguidos 

o protocolo e o cerimonial universitário, pelo qual os concluintes dos cursos de graduação são 

diplomados. 























 

 

§ lº - A cor AZUL simboliza o reino mineral, o conhecimento ligado às ciências exatas e da 

natureza e representa os cursos: Agronomia, Engenharia Florestal, Eng. Pesca, Computação, 

Sistema de Informação, Eng. Ambiental. Eng. Cartográfica, Eng. Produção. 

§2° - A cor VERDE simboliza o reino vegetal e o conhecimento ligado às ciências da saúde, 

representa os cursos: Medicina Veterinária, Biologia — Bacharelado e Licenciatura, Zootecnia. 

§3° - A cor VERMELHA simboliza o reino animal, o conhecimento ligado às ciências humanas, 

jurídicas e sociais e representa os cursos: Administração , Ciências Contábeis, Letras — Libras, 

Letras — Língua Portuguesa. 

Parágrafo Único — A Assessorial de Cerimonial indicará a cor dos cursos que forem criados 

após a publicação dessa Resolução. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 35 Cada turma deverá constituir uma Comissão de Formatura que o representará perante a 

Instituição. 

Art. 36 Após a aprovação desta Resolução, deverá ser constituída pelo Reitor, comissão técnica 

para elaboração do Manual de Cerimonial da UFRA, a ser divulgado a toda a Comunidade.  

Art. 39 Os casos omissos ou quaisquer ajustes conflitantes a esta Resolução serão submetidos 

pela Assessoria de Cerimonial à decisão da Reitoria da UFRA. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site da UFRA. 

Publique-se. 

Belém, 10 de março de 2020. 

 

 

Marcel do Nascimento Botelho 

Presidente do CONSAD/UFRA 

 

 

 

 

 

 










